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DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO Nº 224/2023 

 

Processo Licitatório nº: 16.613/2023 

Processo de Impugnação n º: 33.849/2023 

REFERÊNCIA: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 224/2023 

 

OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição de 

TIRAS DE GLICEMIA, LANCETAS E SERINGAS para atender a 

necessidade do Hospital Municipal Raul Sertã, Hospital Maternidade 

Dr. Mário Dutra de Castro e Subsecretaria de Atenção Básica, pelo 

período de 12 (doze) meses. 

 

IMPUGNANTE: MEDLEVENSOHN COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA. 

IMPUGNADO: EDITAL 

 

Trata-se de IMPUGNAÇÃO interposta pela empresa MEDLEVENSOHN COMÉRCIO E 

REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, com fulcro na Lei n.º 

10.520/2002 e no Decreto n.º 1024/2019, subsidiados pela Lei n.º 8.666/93, por 

intermédio de seu representante legal, tempestivamente, contra os termos do Edital 

Pregão Eletrônico n.º 224/2023. 

Em tempo, informamos que esta Pregoeira e Equipe de Apoio foram designados, com 

base na Portaria nº 010 de 04 de janeiro de 2023, publicada no Diário Oficial do 

Município de Nova Friburgo em 04 de janeiro de 2023, que constitui a Comissão de 
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Pregão III, para julgamento das licitações da Administração Municipal na modalidade 

Pregão. 

Que cumpridas as formalidades legais, registra-se a interposição de Impugnação 

Administrativa, conforme comprovam os documentos acostados ao Processo de 

Impugnação. 

 

 I. DAS PRELIMINARES 

Em sede de admissibilidade, verificou-se que foram preenchidos os pressupostos de 

legitimidade, fundamentação, pedido de provimento à impugnação, reconsideração 

das exigências e tempestividade, e interesse processual, conforme comprovam os 

documentos colacionados ao Processo de impugnação já identificado, pelo que se 

passa à análise de sua alegação. 

 

II. DAS ALEGAÇÕES DA IMPUGNANTE 

Em síntese, alega a Impugnante: 

Analisando o edital é possível encontrar no ITEM 01 e ITEM 02 exigências tecnicamente 

desnecessárias e que possuem o condão de reduzir o rol de licitantes, prejudicando a 

competitividade do certame. São elas: 

1. Química Enzimática Desidrogenase; 

2. Faixa de hematócrito entre 20 e 70%.  

 

Pedido de esclarecimento: 

O descritivo do edital informa que será necessário o fornecimento de 648 monitores 

para cumprimento da exigência do edital. Diante deste cenário, pergunta-se: 

Essa Administração está ciente de que as licitantes usualmente fornecem 1 monitor 
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para cada 1.000 tiras adquiridas no certame? 

Dito isso, as licitantes poderão seguir a proporção de 1:1.000, conforme prática de 

mercado?  

 

III. DOS PEDIDOS DA IMPUGNANTE 

Requer a impugnante: 

Diante de todo o exposto, requer que esta Administração de digne de aceitar tanto as 

tiras com reação química enzimática desidrogenase, quanto a oxidase, além da faixa 

de hematócrito entre 20-70%. Requer também que seja esclarecida a dúvida suscitada 

no tópico acima.  

 

IV. DA ANÁLISE  

Considerando que as exigências/condições estabelecidas no instrumento convocatório 

estão dispostas no Termo de Referência e ainda que as razões da impugnação são 

técnicas, tema que foge ao domínio da Pregoeira, o assunto foi submetido à Equipe 

Técnica da Secretaria Requisitante para análise e manifestação. 

Em resposta, o responsável técnico indefere o pedido da impugnante, conforme segue 

abaixo: 

Sendo assim, após análise dos fatos apontados 

pela empresa Medlevensohn Comércio e 

Representações de Produtos Hospitalares Ltda, 

esta coordenação indefere o pedido de 

impugnação, mantendo o descritivo do processo, 

não fazendo qualquer alteração.  
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Quanto ao esclarecimento solicitado, o responsável técnico discorre: 

ido de fornecimento de 648 

monitores de glicemia para Hospital Municipal 

Raul Sertã, as empresas participantes do 

processo estão cientes desta quantidade quando 

entram para participar da disputa, portanto, a 

empresa ganhadora deverá cumprir com o que 

está disposto no edital.  

 

V. DA DECISÃO 

Isto posto, com fulcro no art. 17, inciso II, do Decreto Federal n.º 10.024/2019, e art. 17, 

inciso II, do Decreto Municipal n.º 599/2020, subsidiada pela manifestação da secretaria 

requisitante, sem nada mais evocar, CONHEÇO da Impugnação interposta pela 

empresa MEDLEVENSOHN COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA, no processo licitatório referente ao Edital do Pregão Eletrônico 

n.º 224/2023, no mérito, NEGO PROVIMENTO pela alteração do edital em comento. 

 

Nova Friburgo, 18 de dezembro de 2023. 

 

 

Eliza Souza Machado 
Pregoeira - Comissão de Pregão III  
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